
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA  

FELIZ 
  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 0219/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Espera Feliz, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público, localizada na Praça Dr. José Augusto, 251, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

18114264/0001-31, através da COMISSÃO permanente de licitação faz saber que realizará, em 

sessão pública, licitação para contratação de empresa especializada para construção de coreto que 

será implantado na praça da bandeira, regida pela Lei n.º 8.666/93 de 21.06.93, pela legislação 

complementar e em conformidade com os termos e condições do presente Edital, com as seguintes 

características: 

 

a) MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 

 

b) TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

c) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: - As despesas orçamentárias com a presente licitação 

correrão por conta da dotação N° 

 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 
d) VISITA TÉCNICA AO LOCAL DO SERVIÇO: A visita técnica no local será de 

responsabilidade as proponentes concorrentes com o sócio da empresa, devendo os mesmos, 

apresentarem declaração que tomou conhecimento das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, devendo a referida declaração ser assinada pelo representante legal 

da concorrente, devidamente identificado. A empresa concorrente, deverá requerer a visita 

técnica, a presença do Engenheiro Civil da Prefeitura de Espera Feliz até sexta-feira 15/07/2022, 

previamente agendada no Setor de Engenharia, através do telefone 32 3746 - 2650. 

 
e) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES nº 01(Habilitação) e nº 02 (Propostas): até as 13:15 horas 

do dia 20/07/2022, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 

Praça Dr. José Augusto, 251 – Espera Feliz – MG. 

 

f) ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO e N° 02 – PROPOSTA dia 20/07/2022 

às 13:30horas no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, Praça 

Dr. José Augusto, 251 – Espera Feliz – MG. 

 

g) Os envelopes de propostas só serão abertos na data estipulada na alínea f, caso não haja 

interposição de recurso na fase de habilitação e os representantes das empresas concorrentes 

desistam do seu direito de recorrer, caso contrário será designada nova data, após o decurso 

dos prazos legais, para apresentação de razões e contrarrazões e a respectiva intimação da 

decisão proferida pela autoridade competente.  
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2. OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para construção de coreto que será implantado na Praça da 

Bandeira, conforme detalhamento no Anexo IV e a respectiva planilha. 

 

2.1. O horário de realização das atividades deverá ser acordado entre a Administração Municipal 

e a licitante vencedora, garantida a execução dos trabalhos no mínimo de 08 (oito) horas diárias. 

 

2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Serão considerados excessivos, acarretando 

a desclassificação da proposta, preço global superior a R$ 14.408,98 (quatorze mil quatrocentos 

e oito reais e noventa e oito centavos). 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

4.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital serão 

classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. Será considerado vencedor o licitante 

que apresentar o menor preço global dentre os qualificados. 

 

4.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 

2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, empresas do ramo pertinente ao 

objeto descrito no Anexo IV. 

 

5.2. Os documentos relativos à participação do presente Processo, deverão ser apresentados em 2 

(dois) envelopes, devidamente fechados de forma a não permitir sua violação, contendo a 

documentação especificada no item 4, referente à Habilitação e a Proposta. 

 

5.3. Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS   

PROCESSO: 0219/2022 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

(Nome do licitante) 

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS   

PROCESSO: 0219/2022 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

(Nome do licitante) 

 

5.4. Os envelopes deverão ser entregues na data, endereço, local e horário mencionados no 

preâmbulo deste Edital. No caso de encaminhamento por via postal (sedex ou registrado com 

“AR”), os envelopes deverão ser acondicionados em um terceiro envelope, devidamente lacrado 

de forma a não permitir sua violação. Este envelope deverá ser endereçado à Comissão 

Permanente de Licitação com antecedência mínima de 24 horas do início da sessão de 
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recebimento dos envelopes, referida no preâmbulo do edital, devendo conter na parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS   

PROCESSO: 0219/2022 

Praça Dr. José Augusto, 251 

Espera Feliz - MG 

(Nome do licitante) 

 

5.5. A entrega poderá ser feita por qualquer pessoa em nome da empresa. No entanto, somente o 

representante devidamente autorizado na forma prevista neste edital é que poderá exercer 

qualquer outra prerrogativa ou praticar qualquer ato dentro da presente licitação. 

 

5.6. Somente serão recebidos documentos e propostas acondicionados nos respectivos envelopes 

e que estiverem de acordo com os termos deste edital. 

 

5.7. Em hipótese alguma será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, 

ou permitida a alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos ou, ainda, a correção do que 

constar nos documentos e propostas. 

 

6. DO CADASTRO: 

 

6.1- Conforme prescreve o Parágrafo 2° do Artigo 22 da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.883/94, o 

interessado deverá requerer seu cadastro até 03 (três) dias anteriores a abertura dos envelopes de 

habilitação, na sala da Secretaria Municipal de Administração, à Praça Dr. José Augusto 251, 

anexando cópias dos documentos abaixo relacionados, devidamente autenticados, ou 

acompanhados dos originais. 

 

6.2. Os registros cadastrais expedidos pela Prefeitura Municipal de Espera Feliz, estarão à 

disposição, até data anterior a abertura dos envelopes de habilitação, no endereço mencionado 

acima. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

 

7.1. O Envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos: 

 

7.1.1.  Comprovante de que a empresa licitante atendeu ao disposto no § 2º do artigo 22 da Lei 

8.666/93 – cadastro prévio (CRC) junto a CPL da Prefeitura Municipal de Espera Feliz até 03(três) 

dias que antecede a data prevista para a abertura. 

 

7.1.2. Ato constitutivo ou contrato social em vigor (inicial e alterações ou última consolidação), 

devidamente registrado na Junta Comercial ou publicado na forma da Lei ou documento 

equivalente e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos referentes a eleição 

dos administradores da sociedade; registro comercial, no caso de empresa individual; Decreto de 

autorização quando se tratar de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; Estatuto social das sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
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de eleição de seus administradores, registrado na junta comercial, publicado na imprensa oficial 

e publicado em jornal de grande circulação ; 

 

7.1.3. Cópia do CPF e identidade dos sócios; 

 

7.1.4. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) 

 

7.1.5. Prova de regularidade à seguridade social (INSS) ou certidão conjunta que contemple a 

Fazenda Nacional; 

 

7.1.6. Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Receita Federal) ou certidão conjunta que 

contemple a seguridade social; 

 

7.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

7.1.9. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

7.1.10. Certidão de regularidade com a Justiça Trabalhista (Certidão Trabalhista). 

 

7.1.11. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Estadual) 

 

7.1.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação em certames 

licitatórios, poderão usufruir dos benefícios da Lei 123/2006 e alterações dadas pela Lei 

147/2014, conforme dispõe o texto da lei descrito abaixo: 

“Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

Art. 43.   As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.” 

 

7.1.13. Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988. 
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7.1.13.1. Declaração que recebeu todas as peças relativas à licitação conforme anexo VII – edital, 

anexos, plantas etc, e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo representante legal da 

concorrente, devidamente identificado (com firma reconhecida).  

 

7.1.14. Apresentação de um atestado de capacidade técnica da empresa licitante e/ou do 

responsável técnico observado: 

 

7.1.14.1. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis 

técnicos acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT.  

 

7.1.14.2. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indicação da Licitante de que 

possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

devidamente reconhecido pelo CREA ou no CAU, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica ou de registro de responsabilidade técnica para a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes aos do objeto da Licitação, ou seja, contratação de empresa 

especializada para construção de coreto que será implantado na praça da bandeira.  

 

7.1.14.3. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da 

empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA ou CAU; 

c) Contrato social; 

d) Contrato de prestação de serviços; 

e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

f) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o 

objeto contratual vir a ser a está adjudicado. 

 

7.1.15. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da 

empresa ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

 

7.1.16 Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou no CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico da empresa; 

 

7.1.18. Cópia de recibo de que a empresa apresentou a garantia de proposta a que alude o inciso 

III do art. 31 e art. 56 da Lei Federal n.º 8.666/93, devidamente atualizada por legislações 

posteriores, no valor de R$ 144,09 (cento e quarenta e quatro reais e nove centavos).  

 

7.1.18.1. A garantia deverá ser prestada nos termos da legislação, sendo que no caso de caução 

em dinheiro, a mesma deverá ser realizada mediante depósito bancário na conta 1 – 7, agência 

3517, Caixa Econômica Federal. 

 

7.1.18.2. A garantia prevista no item 7.1.18 deverá ser prestada protocolo na tesouraria do 

município até um dia antes da data limite para apresentação dos envelopes. 
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7.1.18.3. A garantia será liberada após decorridos 10 (dez) dias úteis de um dos seguintes 

eventos: 

 

a) decisão definitiva de inabilitação da concorrente; 

b) decisão definitiva da desclassificação da proposta da concorrente; 

c) adjudicação do objeto à empresa que apresentou a proposta vencedora. 

 

7.1.18.4. As cópias dos documentos que refere – se a garantia deverá ser apresentada em original 

ou em cópia autenticada, dentro do envelope de habilitação. 

 

7.1.19 Apresentação do último balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da e lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

7.1.19.1. O interessado não obrigado a publicar o balanço deverá apresentar declaração firmada 

pelo contador responsável atestando tal fato. 

 

7.1.19.2. A verificação da boa situação financeira do interessado obrigado a publicar balanço será 

feita mediante a apuração de dois indicadores contábeis: 

 

7.1.19.2.1. Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: QLG = (AC + RLP) / (PC + 

ELP) 

 

Onde AC é o ativo circulante; RLP é o realizável em longo prazo; PC é o passivo circulante e 

ELP é o exigível em longo prazo. 

 

7.1.19.2.2. Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: QLC = AC / PC 

Onde AC é o ativo circulante e PC é o passivo circulante. 

 

7.1.19.2.3. O resultado das operações indicadas nos itens 7.1.19.2.1 e 7.1.19.2.2 deverá ser igual 

ou superior a um. 

 

7.1.20. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção 

mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, constante no item  3 deste 

edital (admitida a atualização para esta data através do INPC), valor este estabelecido de acordo 

com o § 3º, do artigo 31 da Lei 8.666/93, comprovação esta que deverá ser feita através de certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ( ou de registro de títulos, 

na hipótese de sociedade civis), emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura 

dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

 

7.1.21. Declaração de atendimento ao Decreto nº 7983/2013 (anexo VIII); 

 

7.1.22. Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do Município de 

Espera Feliz. 
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7.2. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório competente ou por funcionário da Administração Municipal, ainda, por 

publicação em órgão de imprensa oficial e permanecerão anexados ao processo. 

 

7.3. A autenticação de cópias de documentos, quando efetuada por funcionário da Administração 

Municipal, conforme faculta o art. 32 – “caput” da Lei 8666/93, deverá ocorrer com antecedência 

de 24 (vinte e quatro) horas.de antecedência da abertura do envelope de habilitação. 

 

7.4. Quando não houver explicitação do prazo de validade em qualquer um dos documentos 

relacionados nos itens 6.1.2 a 6.1.8 acima, os mesmos somente serão aceitos quando emitidos em 

data não anterior a 60 (SESSENTA) dias da data prevista para a apresentação das propostas. 

7.5. Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, a não ser os previstos em Lei, e deverão 

incluir todos os impostos, taxas, contribuições sociais, transportes e quaisquer outras despesas 

relacionadas com o objeto da presente licitação.  

 

8. DA PROPOSTA: 

 

8.1. O Envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos: 

 

8.1.1. Proposta elaborada de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando 

a identificação da proponente, a assinatura do seu responsável legal e, no mínimo, as seguintes 

informações: 

 

a) Preço global e discriminado por item de custo, na forma constante da planilha de custos (Anexo 

I); 

 

b) Prazo de conclusão dos serviços, objeto da licitação, o qual não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias contados do 5º (quinto) dia após a assinatura do contrato (Anexo II) e emissão da 

respectiva ordem de serviço; 

 

c) Prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, podendo o 

mesmo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93, mediante concordância das licitantes. 

 

d) Prazo de garantia dos serviços executados não inferior a 01 (ano); 

 

e) Cronograma – físico e financeiro; 

 

f)  Apresentar BDI detalhado com as informações descritas no modelo anexo a proposta. 

 

8.2. Qualquer serviço não listado, que seja necessário à plena realização da obra, bem como 

qualquer variação nas quantidades apresentadas, deverão ter seus custos embutidos e distribuídos 

nos diversos itens da planilha.  

 

8.2.1. Para efeito da elaboração da proposta as empresas deverão utilizar como referência a tabela 

do SETOP. 

 

8.3. Para efeitos deste edital, serão desclassificadas as propostas que: 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA  

FELIZ 
  

a) apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento; 

 

b) não atenderem às disposições do edital; 

 

c) forem manifestamente inexequíveis; 

 

d) que o preço seja superior a R$ 14.408,98 (quatorze mil quatrocentos e oito reais e noventa e 

oito centavos). 

8.3.1. A proposta em desacordo ao estabelecido no item 8 e seus respectivos subitens será 

automaticamente desclassificada.  

 

8.3.2. Após a análise do processo por parte do setor de engenharia da Prefeitura a proponente 

vencedora poderá ser convocada a realizar ajustes na planilha de proposta, desde que, o valor não 

fique superior o valor proposto pela empresa, sendo que tal fato poderá ser necessário em virtude 

do tempo entre a celebração do convênio e a data de entrega da proposta. 

  

9. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 

 

9.1. A Comissão de Licitação efetuará, no local, data e horários referidos no preâmbulo do 

presente edital, o recebimento dos ENVELOPES de n.º 01 – HABILITAÇÃO e de nº 02 - 

PROPOSTA. 

9.2. Imediatamente após o encerramento do prazo de recebimento dos ENVELOPES, terá início 

a abertura dos mesmos, que será dividida em duas fases. 

9.3. A primeira fase consistirá na abertura dos ENVELOPES n.º 01 - HABILITAÇÃO. 

 

9.3.1. Os conteúdos dos ENVELOPES n.º 01 - HABILITAÇÃO serão examinados pela Comissão 

de Licitação e pelos representantes credenciados das licitantes. 

 

9.3.2. As licitantes que não apresentarem os documentos previstos neste Edital, ou apresentarem-

nos com vício, defeito ou fora do prazo de validade, serão inabilitadas pela Comissão de Licitação, 

sendo-lhes devolvido fechado o ENVELOPE N.º 02, tal como foi recebido, ao final do prazo 

recursal. 

 

9.4. Durante o transcurso das sessões de abertura e/ou julgamento da habilitação e das propostas 

os representantes credenciados dos licitantes poderão fazer constar na ata qualquer declaração, 

manifestação ou impugnação. 

 

9.5. Os licitantes habilitados nesta primeira fase não poderão, nas fases seguintes da licitação, 

serem desclassificados por motivo relacionado com capacidade jurídica, técnica, idoneidade 

financeira e/ou regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento daquela fase. 

 

9.6. A Comissão de Licitação, após o resultado definitivo da fase de habilitação, isto é, após o 

julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente 

designado e para o qual todos os licitantes habilitados serão convocados, dará início à segunda 

fase, com a abertura dos Envelopes de n.º 02 - PROPOSTAS, dos licitantes habilitados. 
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9.7. Os licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, 

antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços, ao 

cumprimento das condições ofertadas até término do prazo do contrato. 

9.8. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão de Licitação proceder, a qualquer 

tempo, diligências no sentido de esclarecer e/ou melhor fundamentar suas decisões. 

 

9.9. A Comissão de Licitação procederá à classificação das propostas em ordem crescente de 

valores. 

 

9.10. Como critério de aceitabilidade das propostas, fica estabelecido, pela ordem: 

 

9.10.1. Serão consideradas de preços excessivos e, portanto, desclassificadas, as propostas com 

valor global superior ao valor global estimado. 

 

9.10.2. Serão consideradas inexequíveis e, portanto, desclassificadas, as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

9.10.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor global estimado pela administração; ou 

 

9.10.2.2. Valor Global Estimado pela Administração. 

 

9.10.3. Dos licitantes classificados na forma do disposto no subitem 9.10.2 cujo valor global da 

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere aos seus subitens 

9.10.2.1 e 9.10.2.2, poderá ser exigido, para assinatura do contrato, prestação de garantia 

adicional, igual a diferença entre o valor resultante do subitem 9.10.2. e o valor da correspondente 

proposta. 

 

9.11. De todas as sessões serão lavradas atas, sendo as mesmas assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes, credenciados na forma prevista neste 

Edital, eventualmente presentes. 

 

9.12. É assegurado como critério de desempate, para preferência de contratação para empresas de 

pequeno porte e microempresas, o intervalo percentual estabelecido no § 2° do artigo 44 da Lei 

Complementar Federal 123/2006 e alterações dadas pela Lei 147/2014. 
 

10. DOS RECURSOS: 

 

10.1. Dos fatos decorrentes desta licitação caberão recursos na forma do disposto no art. 109 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

10.2. A participação em qualquer ato da presente licitação, excetuado o disposto no item (entrega 

dos envelopes), deverá ser feita por representante legal da empresa licitante, devidamente 

credenciado por Contrato Social ou ato constitutivo, ou, ainda, mediante procuração por 

instrumento público ou particular, neste caso com firma(s) do(s) outorgantes devidamente 

reconhecidas(s) em Tabelionato de Notas, identificando-se através de Cédula de Identidade. A 

procuração ou o contrato social onde conste os poderes daquele que representará a sociedade 

deverá ser entregue a um dos membros da CPL no momento da identificação na sessão de 
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licitação, de forma avulsa em relação ao envelope de habilitação. Da mesma forma, a entrega, na 

sessão de licitação, da procuração ou do contrato social para fins de representação da sociedade 

NÃO se prestará para fins de verificação de qualquer item de habilitação. 

 

11. DOS PAGAMENTOS: 

 

11.1. O pagamento do objeto será efetuado nas seguintes condições: 

 

O pagamento será efetuado por medição da obra por parte do Engenheiro Civil do Município, 

sendo que 3% sobre o valor total ficará retido até aceite da obra pela Prefeitura Municipal de 

Espera Feliz. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data da 

homologação da licitação e adjudicação do seu objeto. 

 

12.2. O licitante vencedor que, devidamente convocado, deixar de comparecer para a assinatura 

do contrato no prazo assinalado no item anterior, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

13. DA RESCISÃO: 

 

13.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 

independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Por atraso, em qualquer das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, por prazo 

igual ou superior a 10 (dez) dias corridos; 

 

b) Não atendimento pela CONTRATADA de impugnações e/ou determinações quando 

regularmente formuladas pela Prefeitura Municipal de Espera Feliz, nas hipóteses previstas no 

item 10.1 do preâmbulo deste edital; 

 

c) Inexecução parcial ou total de obrigação contratual; 

 

d) Decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação 

judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da 

CONTRATADA; 

 

e) Inobservância de dispositivos legais; 

 

f) Dissolução da empresa CONTRATADA; 

 

g) Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

13.2. Nos casos de rescisão pelos incisos "a", “b”, "c" e/ou “e”, a parte inadimplente será 

responsável pelo ressarcimento, à outra, de eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

14.1. São obrigações do licitante contratado, além de outras especificadas neste edital, proceder a 

execução do objeto no prazo estipulado no presente edital 

 

15. DAS PENALIDADES: 

 

15.1. Os licitantes estarão sujeitos às penalidades administrativas consignadas na Lei nº 8.666/93. 

 

15.2. Em caso de atraso na conclusão dos serviços ou na hipótese de não-aceitação do mesmo, 

poderá a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, a seu exclusivo critério, aplicar ao licitante 

vencedor multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) calculada sobre o valor total do serviço, por 

dia de atraso ocorrido, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Na hipótese de o atraso 

persistir por mais de 30 (trinta) dias, poderá a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, a seu critério, 

considerar rescindido o contrato, sem prejuízo da multa e de ressarcimento por eventuais perdas 

e danos verificados. 

 

15.3. O licitante vencedor que, devidamente convocado, deixar de comparecer para a assinatura 

do contrato no prazo assinalado no item anterior, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

16.1. A participação na presente licitação evidencia ter o participante examinado cuidadosamente 

o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir direta ou indiretamente 

no fornecimento do objeto desta licitação, aceitando irretratavelmente todos os termos deste 

edital. 

 

16.2. O projeto executivo será desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 

serviços pela empresa contratada.  

 

16.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.4 - O edital poderá ser retirado de 2ª a 6ª feira, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Espera Feliz, na Praça Dr. José Augusto, 251 – Espera Feliz - Fone: (32) 3746-1335, 

das 12h00min às 18h00min. 

 

 17. FORO: Fica eleito o Foro da comarca de Espera Feliz para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

da licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 

 

18 - PARTES INTEGRANTES DO EDITAL: 

Integram o presente edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I   –   Planilha de Custos 

ANEXO II –   Minuta do Contrato 

ANEXO III –   Modelo Declaração (Art. 27, Lei 8666/93);  

ANEXO IV – Declaração de micro ou empresa de pequeno porte 

ANEXO V – Cronograma físico – financeiro. 
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ANEXO VI – Declaração de conhecimento pleno das condições do certame. 

ANEXO VII – Declaração atendimento decreto 7983/2013 

ANEXO VIII – Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público 
 

 

Espera Feliz, 01 de julho de 2022. 
 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA  

Prefeito Municipal de Espera Feliz 
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PARECER JURÍDICO 

 

O Edital e seus anexos atendem aos requisitos legais estabelecidos na Lei 8.666/93, podendo o 

mesmo ser encaminhado e publicado para os interessados. 

 

Espera Feliz, 01 de julho de 2022. 
 

 

PAULO GOMES OLIVEIRA  

OAB-207-220 

Procurador Adjunto 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

  
Prefeitura Municipal de Espera Feliz ISS: 3% 

OBRA: Construção de um Coreto em Praça Pública DATA: 31/05/2022 

LOCAL: Praça da Bandeira, Centro - Espera Feliz - MG   
REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: Região Leste - ABRIL 2022 - (com desoneração SETOP) (    ) DIRETA (  x  )          INDIRETA 

  LDI                 27,56% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

S/ LDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ LDI 

PREÇO 

TOTAL 

I   Calçamento Rua Santa Rosa Lima         
1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA           

1,1 LOC-OBR-005 LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) m² 8,47 8,56 10,92 92,49 

1,2 TER-ESC-035 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m³ 1,27 55,35 70,60 89,70 

    SUBTOTAL         182,19 

2   ESTRUTURAS EM CONCRETO           
2,1 ARM-AÇO-020 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 kg 185,30 12,45 15,88 2.942,79 

2,2 FUN-FOR-005 FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO 
(3X) 

m² 36,52 53,61 68,38 2.497,42 

2,3 EST-CON-035 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, 

COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

m³ 4,30 569,30 726,20 3.122,66 

    SUBTOTAL         8.562,86 

3   ALVENARIA           
3,1 

ALV-BLO-010 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE CONCRETO, ESP. 14CM, 

PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

m² 16,76 46,57 59,40 995,62 

    SUBTOTAL         995,62 

4 REVESTIMENTO           

4,1 REV-CHA-005 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ESP.5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM 

COLHER, PREPARO MECÂNICO 
m² 35,92 7,23 9,22 331,28 

4,2 REV-EMB-005 EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), 
ESP.20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

m² 35,92 26,26 33,50 1.203,22 

    SUBTOTAL         1.534,50 

5   PAVIMENTAÇÃO           
5,1 PIS-CON-015 CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM 
m² 8,47 33,23 42,39 359,03 

    SUBTOTAL         359,03 

6   PINTURA           
6,1 PIN-ACR-005 PINTURAACRÍLICAEMPAREDE,DUAS(2)DEMÃOS,EXCLUSIVESELAD 

OR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 
m² 35,92 12,80 16,33 586,49 

6,2 
PIN-SEL-005 

PREPARAÇÃOPARAEMASSAMENTOOUPINTURA(LÁTEX/ACRÍLICA)E M 
PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

m² 35,92 5,29 6,75 242,39 

    SUBTOTAL         828,88 

7   ACESSÓRIOS           
7,1 COTAÇÃO DE 

PREÇO 
POSTE DE ILUMINAÇÃO, COM H = 1,30, INCLUSO LUMINÁRIA UNID 8,00 

  
- - 

7,2 SER-COR-007 CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO DIN 2440, D=11/2" - 
FIXADO EM ALVENARIA 

m 12,94 114,06 145,49 1.882,70 

    SUBTOTAL         1.882,70 

8   LIMPEZA GERAL           
8,1 LIM-GER-005 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m² 8,47 5,85 7,46 63,21 

  SUBTOTAL         63,21 

TOTAL GERAL DA OBRA =        14.408,98 
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ANEXO II 
 

 
MODELO COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS  

    

Grupo A Despesas indiretas  

 A.1 Administração central (especificar cada item e %) 0,00% 

 A.2 Garantia (especificar cada item e %) 0,00% 

 A.3 Outros (especificar cada item e %) 0,00% 

    

  Total do grupo A 0,00% 

    

Grupo B Bonificação  

 B.1 Lucro 0,00% 

  Total do grupo B 0,00% 

    

Grupo C Impostos  

 C.1 PIS 0,00% 

 C.2 COFINS 0,00% 

 C.3 ISSQN (Prefeitura de Espera Feliz) * 0,00% 

  Total do grupo C 0,00% 

    

Grupo D Despesas Financeiras (F)  

  Despesas Financeiras (F) (especificar cada item e %) 

  Total do grupo D 0,00% 

    

Fórmula para o cálculo do B.D.I. (benefícios e despesas indiretas)  

   0,00% 

    
  _____________________________________________________ 

  Assinatura do Representante Legal  

  Nome da Empresa  
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Anexo III 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ – MG, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ, inscrito  no CNPJ Nº 18.114.264/0001-31, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. OZIEL GOMES DA SILVA ,  Prefeito 

Municipal,  denominado CONTRATANTE  e ----------------------------------------------------, 

inscrito no CNPJ/ CPF: -----------------------, residente ou localizado no -----------------------------

------------------, doravante denominado CONTRATADA, in fine assinado, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente  contrato e cláusulas e condições abaixo, nos 

termos do processo licitatório n° 0219/2022 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto:  

 

Através do presente contrato o Município de Espera Contratação de empresa especializada para 

construção de coreto que será implantado na Praça da Bandeira. 

 

Considerações preliminares 

O projeto segue as orientações definidas pela Prefeitura do Município de Espera 

Feliz  -  MG. 

A elaboração do projeto segue as normas específicas ABNT, e outras onde puderam ser 

aplicadas. 

Também fazem parte deste memorial as especificações e detalhamentos técnicos 

necessários à implantação da obra, apresentada neste volume. 

 

Profissional responsável 

Os estudos e projetos foram desenvolvidos pelo Engenheiro Civil Rubens Cabral de 

Almeida JR, registrado no CREA/MG sob o número 83.016/D. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA: CORETO 

LOCAL: PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, ESPERA FELIZ – MG 
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A obra trata-se de uma réplica do Coreto cuja existência era no mesmo local em 

que será executada a atual, e por isso deverá ser seguido o design o mais próximo possível 

do que mostram as fotos apresentas de como era antigamente. 

 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

 

A estrutura será constituída por pilares de concreto armado com seção de 15x30 cm 

devidamente ancorados no radier, e vigas em concreto armado com seção de 15x30cm. 

A alvenaria do será executada com blocos de concreto com dimensão de 14 x 19 x 

39 cm 

 

FUNDAÇÕES 

 

As fundações serão do tipo radier, com espessura de 0,12 m e armação com 

ferragem de diâmetro de 6.3mm nas duas direções, com espaçamento de 0,15m entre as 

barras. 

 

PILARES 

 

Serão executados pilares em concreto armado, espaçamento e altura de acordo com 

o especificado em projeto. Terão dimensão de 0,15 x 0,30 m, armação com ferragem de 

diâmetro de 10.0mm, com espaçamento entre os estribos de 0,15m 

 

VIGAS 

 

As vigas serão executadas em concreto armado, com seção de 0,15 x 0,30 m, 

armação com ferragem de diâmetro de 8.0mm com espaçamento entre os estribos de 

0,15m.
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MEMORIA DE CÁLCULO 

 
1 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) 

Medida tirada do AutoCad = 8,47 m² 

 
1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M 

Medida tirada do AutoCad = 8,47 m² 
Espessura = 0,15 Total = 1,27 

m³. 

 

2 – ESTRUTURAS EM CONCRETO 

2.1 - CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 

Radier 

6.3 = 1/4"– peso por metro = 0,245kg 

3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Dobra = 0,10m 

Quantidade de barras = 3,20/0,15 = 21 + 1 = 22 barras de 3,20 2 direções = 44 barras de 

3,20 

Total = 44 x 3,20 = 140,80m 

Total em kg = 140,80 x 0,245 = 34,50 kg 

 
Laje 

6.3 = 1/4"– peso por metro = 0,245kg 3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Dobra = 0,10m 

Quantidade de barras = 3,20/0,15 = 21 + 1 = 22 barras de 3,20 2 direções = 44 barras de 

3,20 

Total = 44 x 3,20 = 140,80m 

Total em kg = 140,80 x 0,245 = 34,50 kg 

 
Pilares 

10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 8: 15 x 30 

H = 1,44 + 0,15 = 1,59 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 8 x 4 x 1,59 

= 50,88m 

Total em kg = 50,88 x 0,617 = 31,40 kg 
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10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 1: 15 x 30 

H = 1,68 + 0,15 = 1,83 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 

1,83 = 7,32m 

Total em kg = 7,32 x 0,617 = 4,52 kg 

 
10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 1: 15 x 30 

H = 2,58 + 0,15 = 2,73 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 2,73 

= 10,92m 

Total em kg = 7,32 x 0,617 = 6,74 kg 

 
10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 1: 15 x 30 

H = 2,94 + 0,15 = 3,09 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 3,09 

= 12,36m 

Total em kg = 12,36 x 0,617 = 7,63 kg 

 
Viga 

10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg Perímetro = 8,10 

1: 15 x 30 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 8,10 

= 32,40m 

Total em kg = 32,40 x 0,617 = 20,00 kg 

 
Estribos 

5.0 = 3/16" – peso por metro = 0,154kg 

8,10 + 2,94 + 2,58 + 1,68 + (8 x 1,32) = 25,86 m 

25,86 / 0,15 = 173 estribos 

Comprimento = (0,11+0,26+0,06) x 2 = 0,86 

Total= 173 x 0,86 = 148,78m 

Total em kg = 148,78 x 0,154 = 22,91kg 

 
Total = 34,50 + 34,50 + 31,40 + 4,52 + 6,74 + 7,63 + 20,00 + 22,91 = 162,20 kg 

 
Escada 

Espessura da laje = 0,12m 

10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg Comprimento = 

2,96 m 

Largura = 0,80 m 

0,80/0,15 = 6 + 1 = 7 barras de 2,96m = 20,72 m 

2,96/0,15 = 20 + 1 = 21 barras de 0,80m = 16,80 m 
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Total em kg = (20,72 x 0,617) + (16,80 x 0,617) = 12,78 + 10,37 = 23,15 kg 

 
Total de aço = 162,20 + 23,15 = 185,30kg 

 
2.2 FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO 

(3X) 
Laje 

3,0 x 3,0 = 9,0 m² 

0,15 x 9,18 = 1,38 m² 

 
Pilares 

8: 15 x 30 

H = 1,32m – 8 x 1,32 = 10,56 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 10,56 = 9,50 m² 

 
1: 15 x 30 H = 1,68m 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 1,68 = 1,51 m² 

 
1: 15 x 30 H = 2,58 

m 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 2,58 = 2,32 m² 

 
1: 15 x 30 H = 2,94 

m 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 2,94 = 2,65 m² 

 
Viga 

Perímetro = 8,10 

1: 15 x 30 

(0,30 + 0,30) x 8,10 = 4,86 m² 

 
Escada 

2,96 x 0,80 = 2,37 m² 

0,80 x 0,18 x 8 = 1,15 m² 

2,96 x 2 x 0,30 = 1,78 m² 

 
Total de forma = 9,0 + 1,38 + 9,50 + 1,51 + 2,32 + 2,65 + 4,86 + 2,37 + 1,15 + 

1,78 = 36,52 m² 

 
2.3 - FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

OBRA, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
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Radier 3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Total = 3,0 x 3,0 x 0,15 = 1,35 m³ 

 
Laje 

3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Total = 3,0 x 3,0 x 0,15 = 1,35 m³ 

 
Pilares 

8: 15 x 30 cm H = 1,32 m 

Total = 8 x 0,15 x 0,30 x 1,32 = 0,48 m³ 

 
1: 15 x 30 cm H = 1,68m 

Total = 0,15 x 0,30 x 1,68 = 0,08 m³ 

 
1: 15 x 30 cm H = 2,58 

m 

Total = 0,15 x 0,30 x 2,58 = 0,12 m³ 

 
1: 15 x 30 cm H = 2,94 m 

Total = 0,15 x 0,30 x 2,94 = 0,13 m³ 

 
Viga 

Perímetro = 8,10 

1: 15 x 30 

Total = 0,15 x 0,30 x 8,10 = 0,36 m³ 

 
Escada 

Espessura da laje = 0,12m 2,96 x 0,12 x 

0,80 = 0,28 m³ 

(8 x 0,27 x 0,8 x 0,18)/2 = 0,15 m³ 

 
Total concreto = 1,35 + 1,35 + 0,48 + 0,08 + 0,12 + 0,13 + 0,36 + 0,28 + 

0,15 = 4,30 m³ 
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3 – ALVENARIA 
3.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE CONCRETO, ESP.14CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

 
H = 1,32 

8 espaços Perímetro = 9,18 m 

9,18 – (0,30 x 8) = 6,78 m 

Área = 1,32 x 6,78 = 8,95 m² 

(2,96 + 0,80) x 1,44 = 5,41 m² H = 1,0 m 

0,30 x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

 
Total = 16,76 m² 

 
4 – REVESTIMENTO 

4.1 - CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP.5MM, APLICADO EM 

ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

 
Alvenaria x 2 = 33,52 m² 

(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 
4.2 - EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP.20MM, 

APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 

Alvenaria x 2 = 33,52 m² 

(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 

5 – PAVIMENTAÇÃO 
5.1 - CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM 

 
Medida tirada do AutoCad = 8,47 m² 

 

6 – PINTURA 
6.1 - PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 
Alvenaria x 2 = 33,52 m² 
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(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 
6.2 - PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO 

 
Alvenaria x 2 = 33,52 m² 

(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 

7 – ACESSÓRIOS 
7.1 - POSTE DE ILUMINAÇÃO, COM H = 1,30, INCLUSO LUMINÁRIA 

Será feito pela própria prefeitura municipal, assim como a instalação elétrica do mesmo. 

8 Unidades 

 

7.2 - CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO DIN 2440, D=11/2" - FIXADO EM 

ALVENARIA 

1,48 + 1,48 + 0,80 + 9,18 = 12,94 m 

 

8 - LIMPEZA GERAL 

8.1 - LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA Medida tirada do 

AutoCad = 8,47 m² 

 

Em Espera Feliz, ------------------------------- 
 
 

Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
OZIEL GOMES DA SILVA  

 
(CONTRATADA) 

 
 
Testemunha 1: __________________________________ 
 
 
 
Testemunha 2: ___________________________________ 
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ANEXO IV 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

 

Considerações preliminares 

O projeto segue as orientações definidas pela Prefeitura do Município de Espera Fe l iz -  

MG.  

A elaboração do projeto segue as normas específicas ABNT, e outras onde puderam ser 

aplicadas. 

Também fazem parte deste memorial as especificações e detalhamentos técnicos necessários à 

implantação da obra, apresentada neste volume. 

 

Profissional responsável 

Os estudos e projetos foram desenvolvidos pelo Engenheiro Civil Rubens Cabral de 

Almeida JR, registrado no CREA/MG sob o número 83.016/D. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA: CORETO 

LOCAL: PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, ESPERA FELIZ - MG 

 

A obra trata-se de uma réplica do Coreto cuja existência era no mesmo local em 

que será executada a atual, e por isso deverá ser seguido o design o mais próximo possível 

do que mostram as fotos apresentas de como era antigamente. 

 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

 

A estrutura será constituída por pilares de concreto armado com seção de 15x30 cm 

devidamente ancorados no radier, e vigas em concreto armado com seção de 15x30cm. 

A alvenaria do será executada com blocos de concreto com dimensão de 14 x 19 x 

39 cm 

 

FUNDAÇÕES 
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As fundações serão do tipo radier, com espessura de 0,12 m e armação com 

ferragem de diâmetro de 6.3mm nas duas direções, com espaçamento de 0,15m entre as 

barras. 

 

PILARES 

 

Serão executados pilares em concreto armado, espaçamento e altura de acordo com 

o especificado em projeto. Terão dimensão de 0,15 x 0,30 m, armação com ferragem de 

diâmetro de 10.0mm, com espaçamento entre os estribos de 0,15m 

 

VIGAS 

 

As vigas serão executadas em concreto armado, com seção de 0,15 x 0,30 m, 

armação com ferragem de diâmetro de 8.0mm com espaçamento entre os estribos de 

0,15m. 

 

 

RUBENS CABRAL DE A. JR  

ENG. CIVILCREA 83016/D 
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MEMORIA DE CÁLCULO 

 
1 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) 

Medida tirada do AutoCad = 8,47 m² 

 
1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M 

Medida tirada do AutoCad = 8,47 m² 
Espessura = 0,15 Total = 1,27 

m³. 

 

2 – ESTRUTURAS EM CONCRETO 

2.1 - CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 

Radier 

6.3 = 1/4"– peso por metro = 0,245kg 

3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Dobra = 0,10m 

Quantidade de barras = 3,20/0,15 = 21 + 1 = 22 barras de 3,20 2 direções = 44 barras de 

3,20 

Total = 44 x 3,20 = 140,80m 

Total em kg = 140,80 x 0,245 = 34,50 kg 

 
Laje 

6.3 = 1/4"– peso por metro = 0,245kg 3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Dobra = 0,10m 

Quantidade de barras = 3,20/0,15 = 21 + 1 = 22 barras de 3,20 2 direções = 44 barras de 

3,20 

Total = 44 x 3,20 = 140,80m 

Total em kg = 140,80 x 0,245 = 34,50 kg 

 
Pilares 

10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 8: 15 x 30 

H = 1,44 + 0,15 = 1,59 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 8 x 4 x 1,59 

= 50,88m 

Total em kg = 50,88 x 0,617 = 31,40 kg 
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10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 1: 15 x 30 

H = 1,68 + 0,15 = 1,83 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 

1,83 = 7,32m 

Total em kg = 7,32 x 0,617 = 4,52 kg 

 
10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 1: 15 x 30 

H = 2,58 + 0,15 = 2,73 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 2,73 

= 10,92m 

Total em kg = 7,32 x 0,617 = 6,74 kg 

 
10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg 1: 15 x 30 

H = 2,94 + 0,15 = 3,09 m 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 3,09 

= 12,36m 

Total em kg = 12,36 x 0,617 = 7,63 kg 

 
Viga 

10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg Perímetro = 8,10 

1: 15 x 30 

Quantidade de barras = 4 Total = 1 x 4 x 8,10 

= 32,40m 

Total em kg = 32,40 x 0,617 = 20,00 kg 

 
Estribos 

5.0 = 3/16" – peso por metro = 0,154kg 

8,10 + 2,94 + 2,58 + 1,68 + (8 x 1,32) = 25,86 m 

25,86 / 0,15 = 173 estribos 

Comprimento = (0,11+0,26+0,06) x 2 = 0,86 

Total= 173 x 0,86 = 148,78m 

Total em kg = 148,78 x 0,154 = 22,91kg 

 
Total = 34,50 + 34,50 + 31,40 + 4,52 + 6,74 + 7,63 + 20,00 + 22,91 = 162,20 kg 

 
Escada 

Espessura da laje = 0,12m 

10.0 = 3/8" – peso por metro = 0,617kg Comprimento = 

2,96 m 

Largura = 0,80 m 

0,80/0,15 = 6 + 1 = 7 barras de 2,96m = 20,72 m 

2,96/0,15 = 20 + 1 = 21 barras de 0,80m = 16,80 m 
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Total em kg = (20,72 x 0,617) + (16,80 x 0,617) = 12,78 + 10,37 = 23,15 kg 

 

 
Total de aço = 162,20 + 23,15 = 185,30kg 

 
2.2 FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO 

(3X) 
Laje 

3,0 x 3,0 = 9,0 m² 

0,15 x 9,18 = 1,38 m² 

 
Pilares 

8: 15 x 30 

H = 1,32m – 8 x 1,32 = 10,56 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 10,56 = 9,50 m² 

 
1: 15 x 30 H = 1,68m 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 1,68 = 1,51 m² 

 
1: 15 x 30 H = 2,58 

m 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 2,58 = 2,32 m² 

 
1: 15 x 30 H = 2,94 

m 

(0,15 + 0,15 + 0,30 + 0,30) x 2,94 = 2,65 m² 

 
Viga 

Perímetro = 8,10 

1: 15 x 30 

(0,30 + 0,30) x 8,10 = 4,86 m² 

 
Escada 

2,96 x 0,80 = 2,37 m² 

0,80 x 0,18 x 8 = 1,15 m² 

2,96 x 2 x 0,30 = 1,78 m² 

 
Total de forma = 9,0 + 1,38 + 9,50 + 1,51 + 2,32 + 2,65 + 4,86 + 2,37 + 1,15 + 

1,78 = 36,52 m² 

 
2.3 - FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

OBRA, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
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Radier 3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Total = 3,0 x 3,0 x 0,15 = 1,35 m³ 

 
Laje 

3,0 x 3,0 

H = 0,15 m 

Total = 3,0 x 3,0 x 0,15 = 1,35 m³ 

 
Pilares 

8: 15 x 30 cm H = 1,32 m 

Total = 8 x 0,15 x 0,30 x 1,32 = 0,48 m³ 

 
1: 15 x 30 cm H = 1,68m 

Total = 0,15 x 0,30 x 1,68 = 0,08 m³ 

 
1: 15 x 30 cm H = 2,58 

m 

Total = 0,15 x 0,30 x 2,58 = 0,12 m³ 

 
1: 15 x 30 cm H = 2,94 m 

Total = 0,15 x 0,30 x 2,94 = 0,13 m³ 

 
Viga 

Perímetro = 8,10 

1: 15 x 30 

Total = 0,15 x 0,30 x 8,10 = 0,36 m³ 

 
Escada 

Espessura da laje = 0,12m 2,96 x 0,12 x 

0,80 = 0,28 m³ 

(8 x 0,27 x 0,8 x 0,18)/2 = 0,15 m³ 

 
Total concreto = 1,35 + 1,35 + 0,48 + 0,08 + 0,12 + 0,13 + 0,36 + 0,28 + 

0,15 = 4,30 m³ 
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3 – ALVENARIA 
3.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE CONCRETO, ESP.14CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

 
H = 1,32 

8 espaços Perímetro = 9,18 m 

9,18 – (0,30 x 8) = 6,78 m 

Área = 1,32 x 6,78 = 8,95 m² 

(2,96 + 0,80) x 1,44 = 5,41 m² H = 1,0 m 

0,30 x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

 
Total = 16,76 m² 

 
4 – REVESTIMENTO 

4.1 - CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP.5MM, APLICADO EM 

ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

 
Alvenaria x 2 = 33,52 m² 

(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 
4.2 - EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP.20MM, 

APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 

Alvenaria x 2 = 33,52 m² 

(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 

5 – PAVIMENTAÇÃO 
5.1 - CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM 

 
Medida tirada do AutoCad = 8,47 m² 

 

6 – PINTURA 
6.1 - PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 
Alvenaria x 2 = 33,52 m² 
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(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 
6.2 - PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO 

 
Alvenaria x 2 = 33,52 m² 

(0,15 + 0,15) x 1,0 x 8 = 2,40 m² 

Total = 35,92 m² 

 

7 – ACESSÓRIOS 
7.1 - POSTE DE ILUMINAÇÃO, COM H = 1,30, INCLUSO LUMINÁRIA 

Será feito pela própria prefeitura municipal, assim como a instalação elétrica do mesmo. 

8 Unidades 

 

7.2 - CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO DIN 2440, D=11/2" - FIXADO 

EM ALVENARIA 

1,48 + 1,48 + 0,80 + 9,18 = 12,94 m 

 

8 - LIMPEZA GERAL 

8.1 - LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA Medida tirada 

do AutoCad = 8,47 m² 
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          ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 ) 

 
 

 
 
 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., no intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e 

do CPF nº............, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    )  

 

 
 
 

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 

___________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n°_________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Tomada de Preços,  realizado pela Prefeitura 

Municipal de Espera Feliz – MG.  

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos 

previstos no Art. 3º § 4 da Referida Lei Complementar 

123/2006.  

 

Assinatura do representante 

Nome do representante: ...... ...... 

RG n°........................... 
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Anexo VII 

Cronograma físico financeiro Projeto 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA: 

Prefeitura Municipal 

de Espera Feliz 

VALOR DO CONVÊNIO: DATA: 

04/07/2022 

OBRA: Construção de 

um Coreto 

  PRAZO DA 

OBRA:  4 

meses 

IT

E

M 

CÓ

DIG

O 

ETAPAS/

DESCRIÇ

ÃO 

FÍSIC

O/ 

FINA

NCEI

RO 

TO

TA

L 

ET

AP

AS 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 M

Ê

S

5 

M

Ê

S 

6 

1   MOVIME

NTAÇÃO 

DE 

TERRA 

Físico 

% 
100,00% 100,00%           

Financ

eiro 

R$ 182,

19 

R

$ 

182,1

9 

          

2   ESTRUTU

RAS EM 

CONCRET

O 

Físico 

% 
100,00% 50,00% 50,00%         

Financ

eiro 

R$ 8.56

2,86 

R

$ 

4.281

,43 

R

$ 

4.28

1,43 

        

3   ALVENA

RIA 

Físico 

% 
100,00%   40,00% 60,00%       

Financ

eiro 

R$ 995,

62 

  R

$ 

398,

25 

R$ 597,

37 

      

4   REVESTI

MENTO 

Físico 

% 
100,00%     40,00% 60,00

% 

    

Financ

eiro 

R$ 1.53

4,50 

    R$ 613,

80 

R$ 

920,70 

    

5   PAVIMEN

TAÇÃO 

Físico 

% 
100,00%       100,00

% 

    

Financ

eiro 

R$ 359,

03 

      R$ 

359,03 

    

6   PINTURA Físico 

% 
100,00%       100,00

% 

    

Financ

eiro 

R$ 828,

88 

      R$ 

828,88 

    

7   ACESSÓR

IOS 

Físico 

% 
100,00%       100,00

% 

    

Financ

eiro 

R$ 1.88

2,70 

      R$ 

1.882,7

0 

    

8   LIMPEZA 

GERAL 

Físico 

% 
100,00%       100,00

% 

    

Financ

eiro 

R$ 63,2

1 

      R$ 

63,21 

    

TOTAL Físico 

% 

100,00% 30,98% 32,48% 8,41% 28,14

% 

    

Financ

eiro 

R$ 

14.408,98 

R$ 

4.463,62 

R$ 

4.679,68 

R$ 

1.211,17 

R$ 

4.054,5

1 
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Anexo VIII 

 

DELCARAÇÃO 

 

 

Declaração que recebi todas as peças relativas à licitação – edital, anexos, plantas etc, e 

que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

_______________, ___________________ DE _____________ DE _________ 

 

 

 

 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA COM 

FIRMA RECHONHECIDA 
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Anexo IX 

Declaração de Atendimento ao Decreto nº 7983/2013 

 

 

 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ N° _______________, sediada na rua 

_______________, (Cidade/Estado), por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr(a). __________, portador(a) da Carteira de Identidade n° ____________ 

e do CPF n° ______________ DECLARA que cumpre as regras e os critérios para 

a elaboração do orçamento de referência da obra de que trata a Tomada de 

Preços nº _____________, estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de abril 

de 2013, estando inclusive de acordo com a adequação do projeto da obra, sendo 

que as alterações contratuais, sob alegação de falhas ou omissões, em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do projeto não ultrapassarão, no seu conjunto, 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato, computando – se esse percentual para verificação do 

limite do § 1º do artigo 65 da Lei 8666/93. 

 

 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 

 

 

 

________________________________________________ 

(Representante legal) Anexo X 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 
Declaro que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista do Município de Espera Feliz. 

 

Local e data. 
 

 

 

________________________________________________ 

(representante legal) 
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Anexo XI 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaro para os devidos fins que como representante técnico da 

empresa________________________________________________, CNPJ 

___________________________, com sede no Município de 

_______________________________, realizei a visita técnica nos locais das obras 

previstas no edital de licitação nº ___________, Modalidade: __________, para levantar 

as informações necessárias para elaboração de proposta, tomando ciência das condições 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

Espera Feliz, ____ de __________ de ______. 

 
 

 

Assinatura do responsável técnico da empresa participante 

 

Nome do Responsável Técnico: ______________________________________ 

Nº do Registro : __________________________________________________ 

 

 

Visto setor de Engenharia da Prefeitura 

Declaro para os devidos fins que a visita técnica realizada pela empresa supracitada foi 

efetuada em conjunto com o setor de Engenharia do Município de Espera Feliz. 

 

Assinatura do Engenheiro Civil da Prefeitura 

(no dia da visita técnica favor levar a presente declaração preenchida) 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


